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A.ilEXO II - MODELO PROPOSTA
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos objeto da presente
licitação Pregão, na Forma Eletrônica no 14O5.O2l2O2l acatando todas as estipulações
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e TNSCRTÇÃO BSTROUeI:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCÁRIA

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDORI
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

coNDrçÔEs GERATS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a
presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo, a contar do
recebimento deÍinitivo do objeto pela Contratante.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especiÍicado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estáo incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mÍnimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessáo publica do
Pregáo.
LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALTDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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ANEXO III
TERMo pp appsÃo Ao srsrEMA DE pnpcÃo puprnôrrco DA

BLL - BoLsA DE LrcrrAçôEs Do BRASTL

Í. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregáo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. Sáo responsabilidades do Licitante:

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídlca)

Razáo Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento: Bairro:

Cidade UF:

CEP CNPJ

Telefone Comercial:
Inscriçáo
Estadual:

Representante
Legal:

RG

E-mail CPF:

Telefone
Celular:

Whatsapp:

Resp.
Financeiro:

E-mail
Financeiro:

Telefone

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( )SIM ( )Não
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i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
negócios dos quais venha a participar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçáo exigida nos
editais para Íins de habilitaçáo nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislaçáo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas
demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos
quais declara ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçáo do sistema eletrônico de negociaçáo implica o
pagamento de taxas de utilizaçáo, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de
cobrança bancária referente às taxas de utilizaçáo ora referidas, nos prazos e condições
deÍinidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa
de Licitaçoes do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicaçáo expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios
realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da
última utilizaçáo do Sistema, efou até a conclusáo dos negócios em andamento.
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo,
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Asslnaturas)

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANEXO III.1

Ar{Exo Ao rERMo DE eopsÃo Ao sIsrEMA ELETnôutco DE LIcITAçôEs
DA BLL - BoLsA DE LIcITAçôps po BRASTL
runrcaçÃo DE usuÁnro Do srsrEMA

O Licitante reconhece que:

A Senha e a Chave Eletrônica de identiÍicaçáo do usuário para acesso ao sistema
são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de

seu uso indevido;
O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, mediante solicitaçáo escrita de seu titular ou do Licitante;

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome

CPF Funçáo:

Telefone: Celular:

Fax: B-mail:

Whatsapp

3 Nome

CPF: Funçáo

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp
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III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
Íirmes e verdadeiros; e o não pagaÍnento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteçáo de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Local e data:

(Assinatura)

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANExo rv - cusro rELA urrlrzAçÃo po srsrEMA

CUSTO PELA
VENCEDOR

uttltzeçÃo Do stsrEMA SoMENTE eARA o poRNECEpoR

Editais publicados pelo sistema de aquisiçáo

l,5o/o (Um e meio por cento) sobre o valor da proposta adjudicada, com
vencimento em 45 dias após a adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

L,So/o (Um e meio por cento) sobre o valor da proposta adjudicada, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do
registro) e sucessivas com emissáo do boleto em 60(sessenta) dias após a
adjudicação - com limitaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais), cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
mutta de 2o/o e juros moratórios de lo/o ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteçáo ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (comprador) do pregáo realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente
arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo item cancelado.

DA UTTLTZAçÃO DE CÉLULAS DE APOrO (CORRETORAS) ASSOCIADAS
A livre contrataçáo de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a
representaçáo junto ao sistema de PREGÕES, náo exime o licitante do pagamento dos
custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será
pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPON§ABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(AsslnaturaI

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: licitacaomorrinhosce@gmail.com
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oecr,anaçÃo

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" , sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregáo Eletrônico no l4O5.O2l2O2L instaurada pela
Prefeitura Municipal de Morrinhos, que náo fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247'8
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ANEXO V.bl DECTARAçÃO HABTLTTAçÃO

pRseÃo plprnôrrco N" t4os.o2l2o2L

DEICLARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" , sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitaçáo no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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ANEXO V.c) DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE;

pRrcÃo plprnôrrco No t4os.ozt2ozt

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" , sediada

(Endereço Completo).

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) €ulos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) eu:ros, salvo na condiçáo de aprendiz, apartir de 14 (quatorze)
€uros, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao
art.27 da Lei Federal n' 8666193.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Idenüdade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaraçáo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920i0001-10 - CGF: 06.920.247-8

s

3 r'' J@-

DE

bricaR



* D
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão
oo Fls t8J

ltCA

á,lYExo v.dl DecLanaç^Ão MDIr,PP

pREcÃo plprnÔurco No L+os.o2l2ozt

oeclaneçÃo

Modelo de Declaraçáo de Enquadramento em Regime de Tributaçáo de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para
todos os Íins de direito, especificamente para participação de licitaçáo na modalidade de
Pregão , eu€ estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC
t23l2006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

Rua losé Ibiapína Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANEXO V.e) DECLAnAçÃO RESPON§ABTLTDADE

pRpcÃo plprnôwrco N" t4os.ozlzo2t

DEcLARAçÃo ou RESPoNSABTLTDADE

Declaramos para Íins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico N"
I4O5.O2/2O21 da Prefeitura Municipal de Morrinhos, eue a
empresa... ..,......tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participaçáo na Licitação e se compromete a cumprir todos os
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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(Razáo Social)

CNPJ/MF N"

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento

licitatório sob a modalidade Pregáo Eletrônico no l4O5.O2l2O2l, instaurada pelo

Município de Morrinhos, náo integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado publico ou membro comissionado de órgáo direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, Íirmamos o presente.

Data

Local-

Nome do declarante

CPF

OBS. Esta declaraçáo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"

pnpcÃo plprnônrco N" t+ol.ozlzozt
VALIDADE DA ATA: L2 IDOZDI MESES

Aos ......... ......, flâ sede da Prefeitura Municipal de Morrinhos, foi lavrada a
presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão
Eletrônico N" 14O5.O2l2O2L do respectivo resultado homologado, que vai assinada
pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Educaçáo, Cultura e Desporto - Sra.
Francisca Girliane Araujo Teixeira Gestora do Registro de Preços, e pelo(s)
representante(s) legal(is) da(s) empresa(s) classiÍicada(s) para o Registro de Preços,
todos qualiÍicados e relacionados ao Íina1, a qual será regida pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1
a)
b
C

d
e

- O presente instrumento fundamenta-se:
No Pregáo Eletrônico N" 14O5.O212O2L,
No inciso II, do art. 15, da Lei n" 8.666193,
E, nas demais norÍnas da Lei n" 8.666193 e suas alteraçóes posteriores,
Na Lei. N' 10.520 de 17 de julho de 2OO2,
E demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A presente Ata tem por objeto RDGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIçÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSTDADES DAS
DfVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, e passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentaçáo, Mapa de Lances e Proposta(s) de
Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, conforme
consta nos autos do Processo.

Subcláusula Únlca Este instrumento náo obriga a Administraçáo a firmar
contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamewnte por seu
intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo reaJizar licitações
especíÍicas, obedecida a legislaçáo pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou
indenizaçáo de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe
assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições:

cLÁusuLA TERCETRA - DA VALTDADE DO REGTSTRO DE PREçOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (DOZEI MESES,
contado a partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos
produtos antes do final da vigência, Íica a referida ata automaticamente expirada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE RBGISTRO DE PREçOS

4.1 - Caberá a Secretaria da Educaçáo, Cultura e Desporto, o gerenciamento deste
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62,550-000, Morrinhos/CE
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cr,Áusure eurNTA - DA urrr,tzaçio DA ATA DE RtcrsrRo DE pRuços

5.1 - Em decorrência da publicaçáo desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar
contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os
seguintes procedimentos :

1. Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, utilizando o SRP (Sistema de Registro
de Preços), sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda para arquivo do
Orgáo/ Entidade contratante.
2. - Comunicar ao Orgáo Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o atraso do
detentor de registro de preços, rro pÍazo estabelecido na Ordem de Compra.

cLÁusuLA sExTA - DA UTILTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS pOR

ónoÃos NÃo PARTTcTPANTES

6.1 Poderáo utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgáo ou entidade da
Administraçáo que náo tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
Orgáo Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n"
lO.52Ol2OO2, na Lei no 8.666193, no Decreto n" 7.89212013 e demais normas em vigor
e respectivas atualizações.
6.2 Os órgáos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deveráo consultar o órgáo gerenciador da ata para
manifestaçáo sobre a possibilidade de adesáo.
6.3 Poderá o beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento decorrente de adesão, desde
que náo prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgâo gerenciador.
6.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto no
7.89212013, náo poderáo exceder, por órgáo, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos quantitativ'os do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgáo gerenciador. (Conforme an7. Í"§ 3" do Decreto n" 9.488, de 30 de
agosto de 2018).
6.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços náo poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgáos
náo participantes que aderirem. (Conforme art. 7" § 4o do Decreto n" 9.488, de 30 de
agosto de 2018).
6.6 Após a autorizaçáo do órgáo gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a
aquisiçáo ou contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
6.7 Compete ao órgáo náo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgáo gerenciador.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçôps pe ATA Do RtcrsrRo DE pRrÇos

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas na Lei n" 8.666193 e no Decreto n" 7.89212073.
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7.2 Os preÇos registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis,
com a condiçáo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante
requerimento e justiÍicativa expressos do Fornecedor e comprovaçáo documental,
decorrência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens registrados, cabendo ao órgáo gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do
caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
7.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanharáa evoluçáo dos preços de
mercado, com a finalidade de veriÍicar sua compatibilidade com aqueles registrados na
ata.
7.4 Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4.1 Os fornecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.
7.4.2 A ordem de classificaçáo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classiÍicação original.
7.5 Seráo considerados compatíveis com os de mercado os preÇos registrados que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de compras da Prefeitura
Municipal de Morrinhos-CE, por intermédio do órgáo gerenciador da ata de registro de
preÇos.
7.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o
fornecedor náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a)Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se conÍirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

b)Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.
7.7 Náo havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à
revogaçáo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da
contrataçáo mais vantajosa.
7.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalizaçáo por despacho do
órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável; Prefeitura de Morrlnhos Rua José
Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Telefone: (88) 3665.1130 - Morrinhos - Ceará.
c) Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sançáo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de
1993, ou no ari.,.7" da l,ei n" 1O.520, de 2OO2.
7.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
a) Por razâo de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçÔES p RESPONSABTLTDADES

8.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e

responsabilidades descritas a seguir:
Sub cláusula Prlmeira- Competirá ao Orgáo Gestor do Registro de Preços o controle e

administraçáo do SRP em especial:
L Gerencia a Ata de Registro de Preços.
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II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicaçáo do fornecedor detentor de preço
registrado para atendimento às necessidades da Administraçáo, obedecendo a ordem de
classificaçáo e aos quantitativos definidos nesta Ata.
III. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública, por prazo náo superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fornecedor detentor do preÇo registrado,
e) Comunicar aos Orgáos Participantes do SRP a aplicaçáo de penalidades ao
fornecedor detentor de preços registrados,

Sub cláusula Segunda - Caberá aos órgáos participantes

L Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações por
ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto
cumprimento de suas disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilizaçáo desse
instrumento, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei no 8.666, de 2l
de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contrataçáo, a Íim de obter a indicaçáo do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os preÇos a serem praticados, encaminhando tempestivamente, as
informações sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrataçáo a
ser precedida atende aos interesses da Administraçáo Pública, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual
desvantagem quanto à sua utilizaçáo.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em
coordenaçáo com o Orgáo Gestor do Registro de Preços, pela aplicaçáo de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em reahzal.
as contratações para fornecimento, bem como o náo atendimento às condições
estabelecidas no Edital e Íirmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências
relativas à entrega e às características do objeto licitado.
III. Para cada contrataçáo, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidáo de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realizaçâo da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180
(cento e oitenta) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso
anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compra.

Sub cláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade
da Ata de Registro de Preços Íica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgáos e Entidades participantes do
SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na
Ata, durante a sua vigência, mesmo que a execuçâo do objeto esteja prevista para a
data posterior a do seu vencimento.
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b) Fornecer os bens ofertados, por preços unitários registrados, nas quantidade
indicadas pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização
de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro
de Preços sobre a pretensão de órgáo/entidades náo participantes de utilizar a Ata na
condição de Orgâo / Entidade interessado.
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estaráo sujeitos à aceitaçáo pelo Orgão
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso náo esteja de acordo com o
especiÍicado no Pregão Eletrônico No L4O5.O2l2O2l e seja um produto de qualidade
inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condições da Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou
supressões que se ftzerem necessários, a critério da administraçáo pública,
respeitando-se os limites previstos na Lei n'8.666193 e duas alterações posteriores, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA NoNA - DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. Os preços registrados sáo os preços unitários ofertados em cada grupo do PREGÃO
ELETRÔNICO N" L4O5,.O212O21, Conforme Proposta de Adequação signatárias desta
Ata, os quais estão relacionados, segundo a classificação de cada fornecedor, nos
Mapas de Preços dos itens, correspondentes aos anexos desta ata e serviráo de base
para as futuras aquisições observadas as condiçoes de mercado.
9.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classiÍicação do certame

cÁusuLA DÉcrMA - DAs REvrsôEs DE pREços E ALTERAçôEs DE MARcAS

10.l - O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitaçáo formal do Signatário
Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-Íinanceiro.
LO.2 - O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata de Registro de Preços, através do
protocolo geraÍ da Prefeitura Municipal de Morrinhos no horário de expediente.
1O.3 - A solicitaçáo de revisáo de preço(s) deverá ser devidamente justiÍicada e

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou copias
autenticadas, a qual será analisada pela Procuradoria Geral do Município.
1O.4 - Para a solicitaçáo de revisáo de preço(s), o Signatário Detentor terá que
apresentar planilha al:ualizada da composiçáo de preÇos do(s) produto(s), considerando
todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentaçáo
da proposta.
1O.5 - A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisáo
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos calculos,
para deliberaçáo pela Assessoria Juridica e ratificaçáo do Gerenciador da Ata, em
aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentaçáo
completa pelo Signatário Detentor.
10.6 - A revisáo do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro
por meio de simples apostilamento na forma do §8" do art. 65 da Lei Federal n"
8.666/93 que será publicado posteriormente no Diário OÍicial do Município.
1O.7 - O pedido de revisáo, enquanto náo deferido total ou parcialmente, náo isenta o

Signatário Detentor de dar continuidade ao fornecimento dos produtos nas condições
anteriores.
1O.8 - O percentual de diferença entre o preço de mercado apurado e o ultimo valor
ofertado pelo Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a
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vigência da Ata de Registro de Preços e náo poderá ser alterado de forma a
reajuste econômico.
1O.9 - Os preços poderáo ser revistos pelo Orgáo Gestor da Ata de Registro de Preços
quando, por meio de pesquisa, for apurada reduçáo do preço médio de mercado dos
produtos. Prefeitura de Morrlnhos, Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Telefone:
(88) 3665.1130 - Morrinhos - Ceará
10.10 - Quando necessário, os preços vigentes e as marcas dos produtos poderáo ser
alterados pelo Orgão Gestor do Registro de Preços, sempre em consonância e seguindo
as diretrizes deÍinidas neste edital e na legislaçáo aplicável.
10.11 - As revisões de preços e as alterações de marcas teráo validade a partir da
emissáo de documento formal produzindo todos os efeitos legais e posterior publicação
no Diário Oficial do Município.
lO.Lz - O(s) preço(s) registrado(s) e a(s) marca(s) seráo publicados, no mínimo,
trimestralmente, no Diário OÍicial do Município.
1O.13 - É de responsabilidade do Orgáo interessado que futuramente aderir à Ata de
Registro de Preços, o acompanhamento das alterações dos preÇos e das marcas dos
produtos.
10.14 - Seráo pagos os preços vigentes publicados no Diário Oficial do Município na
data em que as Notas de Empenho forem entregues ao Signatário Detentor,
independentemente da data de entrega dos produtos na unidade requisitante, ou de
qualquer revisáo de preços deferida nesse intervalo de tempo.
10.15 - O Orgão Gestor poderá exigir a substituiçáo dos produtos por outros,
mantendo, no mínimo, o padráo Íixado neste edital, sempre que restar comprovado em
determinado momento que a qualidade dos anteriores nâo atendem mais às
especilicações exigidas ou se encontram fora da legislaçáo aplicável.
10.16 - As mudanÇas das marcas implicaráo em novas análises dos produtos, nos
termos deste editai e da legislaçáo aplicável.

cLÁsuLA DÉCIMA PRTMEIRA - Do cANcELAn[ENTo Do REcrsrRo DE pREços

11.1. Os preços registrados na presente Ata poderáo ser cancelados de pleno direito,
nas seguintes situaçÕes, além de outras previstas no Edital do Pregáo No

L4O5.O2l2O2L e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de
Registro de Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusaÍ-se a firmar contrato com os
participantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados náo aceitar os preÇos registrados,
quando estes se tornarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços Íicar impedido ou for declarado
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.
Subcláusula Primelra - A comunicaçáo do cancelamento do registro de preços, nos
casos previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento
ou por publicaçáo, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao
cancelamento.
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fornecedor, a comunicação será feita mediante publicaçáo em jornal de grande
circulaçáo local, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro
de preços a partir de 05 (cinco) dias uteis contados da última publicaçáo.
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Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos
de cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o
prazo de 05 (cinco) dias uteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do
recurso.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DAs coNDrçôEs rARA A AeursrçÃo

12.1 As aquisiçóes de bens que poderáo advir desta Ata de Registro de Preços seráo
formalizadas por meio de ORDEM DE COMPRA, emitida no Sistema de Registro de
Preços.
Subcláusula Primelra - Caso o fornecedor náo cumpra o prazo estabelecido na ORDEM
DE COMPRA ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço
cancelado, sem prejuÍzo das demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do
Pregáo Eletrônico N" 14O5.O21 2021.
Subcláusula §egunda - Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorizaçáo do
Orgáo Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificaçáo, os demais licitantes,
os quais ficaráo sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classiÍicado.
Subcláusula Tercelra - O fornecedor obriga-se a manter as mesmas condições de
habilitação e quaiiÍicaçáo exigidas na licitaçáo, durante toda a execuçáo desta ata.
Subcláusula Quarta - O fornecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos
Orgáos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para data posterior à do
vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO

13. I Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as

demais condições de execuçáo do objeto serão deÍinidos na ORDEM DE COMPRA de

cada participante do SRP.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1 As despesas com os futuros fornecimentos daAta de Registro de Preços do objeto
desta licitação correráo à conta de recursos oriundos de Transferências de Recursos do
FNAS, Recursos próprios e/ou outras transferências do Governo Federal ou do Governo
Estadual, na dotaçáo orçaÍnentária de cada Orgáo/Entidade participante do SRP
(Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da emissáo da Ordem de

Compra.

Subcláusula Prlmelra - O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10

(dez) dias uteis após a entrega do objeto contratual, mediante apresentação de atestado
de recebimento deÍinitivo, firmado pelo encarregado de recebe-las na forma do edital,
acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS E RECIBOS) que

deveráo ser entregues diretamente na Secretaria requisitante.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço

registrado deverá manter as condições de habilitaçáo constantes do item HABILITAÇÃO
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do Edital do Pregáo Eletrônico N" 14O5.O212021, parte integrante deste instmmen
independentemente de transcriçáo.
Subclâusula Terceira - Fica vedada a antecipaçáo de pagaÍnento do objeto prestado,
por força do que dispõe o § 2o, item III do art. 63 da Lei Federal n" 4.3201 64.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentaçáo da Nota
Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DE COMPRA com o

respectivo comprovante, TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, devendo ser
efetuada a retençáo na fonte dos tributos e contribuições, elencados nas disposições
determinadas pelos órgáos fiscais e fazendarios, em conformidade com as normas
vigentes.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs sANçôEs ADMTNTSTRATIvAS

15.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administraçáo Pública, garantida o

direito ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até O5 (cinco) anos, além de ser
descredenciado no cadastro de fornecedores do município, sem prejuÍzo das sanções
previstas no edital de PREGÃO ELETRÔNICO No Í^4O5..O2|2O21- e das demais
cominações legais, o licitante que:

a) Deixar de entregar documentaçáo exigida no edital
b) Apresentar documentaçáo falsa.
c) Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
Í) Fizer declaraçáo falsa.
g) Cometer fraude Íiscal.

Subcláusula Prlmeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de

Preços, caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo
previsto, multa correspondente a O,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia,
calculada sobre o valor correspondente ao objeto náo executado, até o limite de 10%
(dez por cento) desse valor e o impedimento para licitar e contratar com
Orgáo/Entidades da Administraçáo Pública por um periodo de até 05 (cinco) anos.
Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula seráo cobradas
diretamente do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, administrativa ou
judicialmente.
Subcláusula Tercelra - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da
oportunidade de defesa por parte do licitante, na forma da lei.
Subcláusula Quarta As demais penalidades, advertência e declaraçáo de

inidoneidade, a que estaráo sujeito os licitantes da ata registro de preços, seráo aquelas
previstas no capitulo IV da Lei n" 8.666193.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DlsposlçÔps rrrars

16.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N'8.666193, no
que náo colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-áo os Princípios Gerais de Direito.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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16.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa OÍicial
Município de Morrinhos ou por afixação em local de costume até o quinto dia útil do
mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA - Do FORo

l7.l Fica eleito o foro da cidade de Morrinhos, püà conhecer das questões
relacionadas com a presente ata que não possarn ser resolvidas pelos meios
administrativos.

Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS:

oRGÃO GESTOR - SDCRETARTA DE EDUCAçÃO, CUt IURA E DESPORTO

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

CPF N'

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665, 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

EMPRESA DSTENTORA DO REGISTRO
DE PREÇOS

EMPRESA:

CNPJ:

Representante Legal
CPF
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ANExo I À ata DE REcIsrRo DE pRpços N" _l2o2l
RELAçÃo DAs UNTDADES oRçAJuENrÁrues TNTERESsADAs
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1. SECRETARIA DE }OO(X'OU(

spcnprr(nro: ]oo(xxxxXX
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ANExo rr À ate DE REcIsrRo DE pRpços N" _l2o2l

neleçÃo E QUALIFIcaçÃo Dos FoRNEcEDoREs coM pREços REcrsrRADos

nezÃo socIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELETONE/FAX:

REPRTSENTANTE:

RG:

CPF:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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ANExo ru À ete DE REGrsrRo DE pREÇos No _l2o2t

REIAÇÃO E QUALTFICAçÃO DOS TORNECEDORES COM PREÇOS RTGTSTRADOS
PARA CADASTRO DE RESERVA

nezÃo socrAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

REPRESENTANTE:

RG:

CPF:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORR.ENTE:

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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ANExo ry À ete DE REGISTRo DE pRpços N" _l2o2l

RTGISTRO DE PREçOS Unttr(nrOS

EspEcIFIceçÃo Dos MATERTATS, euArTrrATrvos E EMpRrsAs
FORNECEDORAS.

DATA:_/ _l_

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços no............., celebrada
entre o Município de Morrinhos - Ceará e as Empresas cujos preÇos estáo a seguir
registrados por item, em face à reúizaçâo do Pregáo Eletrônico para Registro de Preços
N". 14O5.O2/2021.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665, 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTD MARCA
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

RS

FORNECEDOR
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO NO:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE MORRINHOS, ATRAVES DA
SECRETARIA DE COM A EMPRESA

NAS coNorçÕes ABArxo
PACTUADAS.

O tvtUtttCÍPIO DE MORRINHOS - CE, pessoa jurídica de direito publico interno, com
sede de sua Prefeitura Municipal na Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro,
Morrinhos/Ce, através da Secretaria _, inscrita no CNPJ/MF sob o no

neste ato representada pela respectiva Secretária, Sra. _,
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa _, com
endereço à rue , _, bairro _, cidade _, inscrita no CNPJ/MF sob o Íto _,
representado por (nome e qualiÍicação), portador do CPF no _, ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, com vinculaçáo ao Edital de Pregáo
n" 

-.-f -, 
o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregáo Eletrônico tombado sob o no

-l-, 

em conformidade com a Lei Federal N'8.666193 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 l07l2OO2, Lei complementar no
123 de 14 de dezembro de 20O6, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014,
Decreto Federal n" lO.O24 de 20 de Setembro de 2019.

1.2. Aos casos omissos seráo resolvidos pela Secretária ordenadora de Despesa,
mediante aplicação da Legislação pertinente.

1.3- O fornecimento dos produtos será de forma parcelada.

CI,AUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- Constitui objeto da presente contrataçáo a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS
E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, constantes no Anexo I
do Edital do processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor a
Contratada.

cl.ÁusurÁ TERCETRA - DO VALOR E REAJUSTE E DO REEQUTLÍBRrO ECONOMTCO-
FINANCEIRO

3.1- O objeto contratual tem o valor de R$ ........ (....................), a ser pago até o 10o dia
após a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão.

3.2- O valor do presente Contrato náo será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze)
meses da apresentaçáo da proposta. Caso o pÍazo exceda a 12 (doze) meses os preços
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundaçáo Getulio
Vargas.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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s.3- neegurlÍBRro BcoNô MICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incaiculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneraÇáo do
fornecimento, objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e

consolidada.

3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execuçáo do contrato.

CTÁUSUI,A QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

4.1- O Contrato resultante da presente Licitaçáo terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, náo podendo ultrapassar 31 de
dezembro de 2021, contados a partir da assinatura do contrato.

CI,AUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ET{TREGA DO OB.JETO DA
LrcrTAÇÃo

5.1. A entrega dos produtos licitados será de forma parcelada, deverão ser entregues no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da expediçáo da Ordem de
Fornecimento envida pela Secretaria Competente, no local determinado na mesma.
5.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a náo comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupçáo, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada
pelo Secretário Ordenador de Despesa.
5.3. Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorrogações de prazo.
5.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.
5.5. O produto que náo atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído
pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados do recebimento.

CLAUSULA SE)(TA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderáo advir desta
licitaçáo correráo a conta de recursos especíÍicos consignados no respectivo Orçamento,
nas Dotação Orçamentária no: Elemento de Despesa: no

CIáUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 37 d,e Dezembro de 2027, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregáo, no Termo Contratual
e na proposta vencedora do certame;

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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7.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na Lei
de Licitações;
7.4. Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos fornecimentos, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
7.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especiÍicadas no parágrafo anterior, a náo ser pÉrra Íins de
execuçáo do CONTRATO;
7.6. Providenciar a imediata correçáo das deÍiciências e/ ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
7.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO;
7.8. Aceitar, nas mesmas condições do Pregáo, os acréscimos ou supressões
quantitatívas que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
va-lor inicial atualizado do Pregáo, na forma do § 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666193;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAME

8.1- A CONTRATANTE obriga-se:
a) Indicar o local e horários em que deveráo ser entregues os materiais.
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas
as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preÇos
registrados/contratados permaneçam compatÍveis com os praticados no mercado.
e) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
f) Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;

CLÁUSUIÁ NONA - DO PAGAMENTO

9.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias uteis após a
entrega do objeto contratual, mediante apresentaçáo de atestado de recebimento
definitivo, firmado pelo encarregado de recebe-lâs na forma do edital, acompanhado dos
documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS E RECIBOS) que deveráo ser
entregues diretamente na Secretaria requisitante.
9.2- O pagamento será efetuado diretamente pela Secretaria competente, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

CLÁUSUI..A DECIMA - DAS SANÇÔES
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execuçáo do certame, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
f,rzer dectaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo de
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominações legais.
lO.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecuçáo total ou parcial do contrato, erro de execução, execuçáo imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas,
garantida a prévia defesa:

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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I - advertência, sançáo de que trata o inciso I do art.87, da Lei n.o 8.666/93, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possaÍn acarretar transtornos ao desenvolvimento das
obrigações da Contratante, desde que náo caiba a aplicaçáo de sançáo mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a lO%o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçáo a
qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, náo especiÍicada nas demais a-líneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, catacterizando-se a recusa, caso a correção náo se efetivar
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeiçáo;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Morrinhos prazo náo superior a 2 (dois) anos;
IV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo
aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos I, II e III do item 11.2 suprae 10 (dez) dias corridos paraa sanção prevista
no inciso IV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
5 (cinco) dias a contar da notiÍicação ou decisáo do recurso. Se o valor da multa náo for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratadafrzer jus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da Contratada,
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
MunicÍpio e cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com os encaÍgos
correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e iV do item 10.2 supra, poderáo ser
aplicadas às empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitaçáo:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;
II - demonstrarem náo possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenaçáo deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fisca1 no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderáo ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em Íirmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notiÍicaçáo que the será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigaçáo assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra náo se aplicam às demais licitantes que,
apesar de náo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.
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-clÁusut R DEcTMA pRIMETRA - DA REScISÃo

1 1.1. A rescisáo contratual poderá ser:
11.2. No caso de inexecução total ou parciai do contrato, o qual enseja sua rescisáo
com as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ftcatn
reconhecidos os direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n.8.666193
1 i.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
1 1.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administraçáo;
1 1.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666193,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
11.6. A rescisâo contratual de que tratao inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLAUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLAUSUIÂ DECIMA TERCEIRA _ DA FISCALIZAÇAO
13.1 - A Íiscalizaçáo do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.
13.2 - O exercício da fiscalizaçáo ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente
ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos
resultantes de imperfeiçáo técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, náo
implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1- A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e
deverá ser efetivada por extrato, no órgáo de imprensa oficial Municipal, como condiçâo
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo unico do art. 61 da Lei Federal
n" 8.666193.

CI,AUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
15.1- DeclaÍarn as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo Íinal, completa
e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
15.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçáo
e qualiÍicaçáo exigidas na licitação.

CIÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, ptrâ conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.
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CONTRATANTE coNTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

1.

NOME

npE'. CPF

ANEXO AO CONTRATO N. 1405.02/2O2t.r(X

PROCESSO:
CONTRATO NO

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

2.

NOME:

ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA QTDE UNID
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL R$_
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